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D  E  C  R  E  T  O               N  o      12.600,    DE    24    DE    MAIO    DE    2022  

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  com fulcro  no  art.  5º  da  Lei  nº  4.025,  de  10  de
dezembro de 2021, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.246.893,21 (um milhão, duzentos e quarenta e seis
mil, oitocentos e noventa e três reais e vinte e um centavos).

Parágrafo  único.  Os recursos  objeto  deste  Decreto  são  provenientes  dos  créditos
adicionais  por Suplementação/Anulação: R$ 1.246.893,21 (um milhão, duzentos e quarenta e
seis mil, oitocentos e noventa e três reais e vinte e um centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2022 20 2018 20 605 0220 2084 33903999 10010000  57,40  -   
2022 20 2018 20 605 0220 2084 44905299 10010000  -    57,40 
2022 20 2012 08 361 0214 2543 33903999 10010000  19.072,82  -   
2022 20 2012 04 122 0204 2753 33903099 10010000  -    2.008,23 
2022 20 2012 13 392 0213 2642 33903099 10010000  -    8.104,59 
2022 20 2012 04 122 0204 2753 44905233 10010000  -    8.960,00 
2022 22 2201 04 122 0204 2184 33903999 10010000 2.095,88 -
2022 22 2201 04 122 0223 2748 33909399 10010007 - 2.095,88
2022 22 2201 06 182 0223 2748 33903999 10010007 351.000,00 -
2022 22 2201 04 122 0223 2748 33909399 10010007 - 351.000,00
2022 20 2012 12 361 0214 2113 44905299 11110000  24.752,48  -   
2022 20 2012 12 361 0214 2139 33903099 11110000  -    21.011,90 
2022 20 2012 12 365 0214 2428 33903099 11110000  -    3.740,58 
2022 20 2012 12 361 0204 2157 33903910 11200000  29.257,64  -   
2022 20 2012 12 361 0214 2139 33903099 11200000  5.256,23  -   
2022 20 2012 12 365 0204 2157 33903615 11200000  98.192,82  -   
2022 20 2012 12 365 0204 2157 33903910 11200000  82.876,35  -   
2022 20 2012 12 367 0214 2433 33904001 11200000  14.017,64  -   
2022 20 2012 12 361 0214 7020 33903999 11200000  360,80  -   
2022 20 2012 12 365 0214 7020 33903999 11200000  20,60  -   
2022 20 2012 12 367 0214 7020 33903999 11200000  485,00  -   
2022 20 2012 12 361 0214 2113 33903300 11200000  -    230.467,08 
2022 20 2012 12 361 0214 2110 33903099 11200000  35.794,22  -   
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2022 20 2012 12 365 0214 2129 33903099 11200000  -    35.794,22 
2022 20 2012 12 365 0204 2157 33903615 11200000  49.653,33  -   
2022 20 2012 12 367 0204 2157 33903615 11200000  -    49.653,33 
2022 27 2701 10 301 0204 2001 31901101 12110000  45.000,00  -   
2022 27 2701 10 301 0204 2001 31901107 12110000  -    45.000,00 
2022 27 2701 10 302 0129 1539 33903950 12140002  160.000,00  -   
2022 27 2701 10 302 0129 1539 33903036 12140002  -    160.000,00 
2022 27 2701 10 301 0181 1554 44905248 12150000  284.000,00  -   
2022 27 2701 10 301 0181 1554 44905252 12150000  -    284.000,00 
2022 26 2601 08 244 0144 2509 44905299 13110000  2.000,00  -   
2022 26 2601 08 244 0144 2509 33901400 13110000  -    2.000,00 
2022 20 2023 15 451 0220 1309 33903905 15304000  43.000,00  -   
2022 20 2023 25 751 0220 1002 33903943 15304000  -    43.000,00 

TOTAL 1.246.893,21 1.246.893,21

 Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

10010000 = Recursos Ordinários
10010007 = Recursos Ordinários - Portaria nº 997 de 05/04/202
11110000 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
11200000 = Salário Educação
12110000 = Recursos Ordinários destinados à Saúde
12140002 = Transferências do SUS - Bloco de Custeio - Incremento da Média e Alta Complexidade
12150000 = Transferências do SUS - Bloco de Investimentos
13110000 = Transferências do Fundo Nacional da Assistência Social
15304000 = Royalties 5% - Lei 7990/89

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir
de 24 de maio de 2022. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE MAIO DE 2022. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

WAGNER ROBISON MEIRA JUNQUEIRA
Secretário-Executivo de Agricultura, Aquicultura e Pesca 
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PAULO FORTUNATO DE ABREU 
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

 CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA 
Secretário-Executivo de Gestão Educacional

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO 
Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
      Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde
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